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ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 053/2023 - (SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
Licitação número 1020401 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
Ao décimo sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a Comissão 
Permanente de Licitação realizou o Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 053/2023, através do 
sistema licitações-e, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, COM PLACAS FOTOVOLTAICAS, SOBRE ESTRUTURA METÁLICA, PARA 
ATENDER AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE 
EXECUTIVA SESC GARANHUNS, CENTRO DE TURISMO E LAZER SESC GARANHUNS E 
CENTRO EDUCACIONAL SESC LER BELO JARDIM, em conformidade com as 
especificações técnicas descritas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), observadas as 
demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
A priori, foi estipulado em edital que o período de acolhimento das propostas seria a 
partir das 8 horas do dia 29 de setembro de 2023 até às 12 horas do dia 2 de outubro de 
2023, e o início da sessão de lances ocorreria às 10 horas do dia 3 de outubro de 2023, 
horário de Brasília - DF. 
 
Entre 22/9/2023 e 25/9/2023, recebemos e-mails das empresas: OUROLUX COMERCIAL 
LTDA e UNIBASE ENGENHARIA LTDA, com PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, 
solicitando informações acerca do edital e às exigências contidas no Termo de Referência 
(Anexo I do edital). Em 27/9/2023, recebemos e-mail, com anexo, do Sr. Hesley Felipe Silva, 
representante da empresa IMPERIAL ELÉTRICA LTDA, com PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ao 
edital. Ato contínuo, considerando a especificidade dos questionamentos e da impugnação, os 
referidos documentos foram encaminhados para a área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de 
Engenharia e Infraestrutura (UEI), para análise e emissão de parecer. Ademais, considerando 
o aguardo do exame e parecer dos pedidos/solicitações supracitados pelas áreas técnicas do 
Sesc/DR-PE, a Comissão Permanente de Licitação (CPL) divulgou COMUNICADO DE 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, sendo publicado nos moldes do subitem 13.1 do edital, 
conforme documentos anexos aos autos do processo, informando que a disputa da presente 
licitação foi SUSPENSA, até que as respostas fossem devidamente divulgadas.  
 
Em 5/10/2023, após análise e emissão de pareceres das áreas técnicas do Sesc/DR-PE, 
Unidade de Engenharia e Infraestrutura – UEI; e Unidade de Finanças - UFIN, com os devidos 
esclarecimentos dos pedidos/solicitações, a Comissão de Licitação ressalta e esclarece que as 
respostas foram devidamente divulgadas, por meio de CARTA AOS LICITANTES I; assim 
como decidiu-se julgar PROCEDENTE o pedido de IMPUGNAÇÃO, tendo suas respostas 
devidamente divulgadas, por meio de CARTA AOS LICITANTES II. Ato contínuo, 
considerando a revisão realizada pela área técnica do Sesc/DR-PE, no que tange à 
qualificação técnico - operacional e profissional, após impugnação, os ajustes foram 
devidamente divulgados, por meio de ERRATA, todos nos moldes do subitem 13.1 do edital, 
conforme documentos anexos aos autos do processo. Na oportunidade, a comissão de 
Licitação informou aos interessados que o período de acolhimento das propostas seria até às 
10 horas do dia 17 de outubro de 2023, e o início da sessão de lances ocorreria às 14 
horas do dia 17 de outubro de 2023, horário de Brasília - DF. 
 
Em 13/10/2023, recebemos e-mail, com PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, encaminhado pela 
Sra. Marcela Regina de França, representante da empresa TUDO FORTE CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, solicitando o valor estimado da presente licitação. Ato 
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contínuo, o referido e-mail foi analisado e respondido pela Comissão Permanente de Licitação 
do Sesc/DR-PE, com os devidos esclarecimentos, por meio de CARTA AOS LICITANTES III, 
nos moldes do subitem 13.1 do edital, conforme documentos anexos aos autos do processo.  
 

O site do Sesc/DR-PE registrou 23 (vinte e três) licitantes interessados em participar do 
certame; conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
O sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A registrou que: 
 

 10 (dez) licitantes apresentaram propostas para os Itens: 01, 02 e 03. 
 

Considerando o subitem 6.2.1 do edital e o inciso V do art. 21 da Resolução Sesc nº 
1.252/2012, a Comissão Permanente de Licitação analisou as propostas eletrônicas em 
conformidade com o ANEXO I do edital e constatou que alguns “FORNECEDORES” 
lançaram, no campo “Descrições/Observações” do sistema “Licitações-e” do Banco do 
Brasil S/A., informações insuficientes ou resumidas, conforme é determinado no subitem 
4.1.1 do edital. A Comissão de Licitação no interesse do Sesc/DR-PE em manter o caráter 
competitivo desta licitação, relevou os equívocos puramente formais, uma vez que, no 
momento da sessão pública de lances, a Pregoeira iria disponibilizar mensagens 
informando que, posteriormente, caso os licitantes sejam declarados arrematantes, 
apresentarão a respectiva proposta comercial ajustada, em conformidade com o subitem 
4.2 e com o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO II), ambos do edital. Ademais, 
a Comissão de Licitação analisou as propostas eletrônicas e constatou que: 
 
“FORNECEDOR 1” DOS ITENS: 01, 02 e 03: Apresentou Propostas Eletrônicas com 
presunção relativa de inexequibilidade, manifestamente inferior aos valores praticados pelo 
mercado (valores de referência). A Comissão de Licitação ressalta e esclarece que não 
desclassificou, de imediato, as propostas, antes da fase de lances, uma vez que iria 
oportunizar à respectiva empresa a possibilidade de comprovar a exequibilidade de sua oferta. 
 
A Pregoeira considerou todas as propostas como classificadas para a sessão de lances. 
 

A Sessão Pública de Lances iniciou às 14:17:51 horas (horário de Brasília/DF) do dia 
17/10/2023, no sistema de disputa, sendo definitivamente encerrada às 15:48:24 horas 
(horário de Brasília/DF) do mesmo dia, conforme “Lista de Mensagens”, anexo aos autos do 
processo. 
 

A sessão transcorreu normalmente, conforme “Lista de Mensagens”, anexo aos autos do 
processo. A Pregoeira enviou diversas mensagens, informando sobre as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, ressaltando que os licitantes ofertassem lances 
observando as disposições contidas no edital. 
 

O quadro a seguir mostra o RESULTADO FINAL da disputa e os licitantes participantes: 
Arrematantes e Classificados, conforme “Relatório detalhado da disputa” até a presente data, 
anexo aos autos do processo: 
 

ITEM 01 - UNIDADE EXECUTIVA SESC GARANHUNS 

ORDEM 
CLASSIFICATÓRIA 

LICITANTES PARTICIPANTES SITUAÇÃO 
VALOR DO LANCE 

(R$) 

1 ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA Arrematante 7.000,00 

2 
GLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTACAO E 

COMERCIO LTD 
Classificado 258.000,00 
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ITEM 01 - UNIDADE EXECUTIVA SESC GARANHUNS 

ORDEM 
CLASSIFICATÓRIA 

LICITANTES PARTICIPANTES SITUAÇÃO 
VALOR DO LANCE 

(R$) 

3 SINGA ENERGIA ELETRICA E SOLAR LTDA Classificado 273.000,00 

4 
UNIENERGY INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA LTDA 
Classificado 289.000,00 

5 
NOBREGA & ASSIS SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
Classificado 294.462,00 

6 SGP ENGENHARIA LTDA Classificado 306.261,65 

7 DEL REY ENGENHARIA LTDA Classificado 383.700,00 

8 ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA Classificado 383.800,00 

9 OHS TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA Classificado 384.600,00 

10 NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA Classificado 421.500,00 

 

ITEM 02 - CENTRO DE TURISMO E LAZER SESC GARANHUNS 

ORDEM 
CLASSIFICATÓRIA 

LICITANTES PARTICIPANTES SITUAÇÃO 
VALOR DO LANCE 

(R$) 

1 ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA Arrematante 7.000,00 

2 OHS TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA Classificado 42.999,00 

3 
GLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTACAO E 

COMERCIO LTD 
Classificado 245.800,00 

4 SINGA ENERGIA ELETRICA E SOLAR LTDA Classificado 248.420,00 

5 
UNIENERGY INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA LTDA 
Classificado 295.000,00 

6 
NOBREGA & ASSIS SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
Classificado 299.736,00 

7 SGP ENGENHARIA LTDA Classificado 309.554,78 

8 DEL REY ENGENHARIA LTDA Classificado 408.900,00 

9 ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA Classificado 409.000,00 

10 NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA Classificado 439.550,00 

 

ITEM 03 - CENTRO EDUCACIONAL SESC LER BELO JARDIM 

ORDEM 
CLASSIFICATÓRIA 

LICITANTES PARTICIPANTES SITUAÇÃO 
VALOR DO LANCE 

(R$) 

1 ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA Arrematante 7.000,00 

2 
GLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTACAO E 

COMERCIO LTD 
Classificado 215.800,00 

3 SINGA ENERGIA ELETRICA E SOLAR LTDA Classificado 228.420,00 

4 
UNIENERGY INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA LTDA 
Classificado 235.000,00 

5 SGP ENGENHARIA LTDA Classificado 250.279,00 

6 OHS TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA Classificado 287.639,00 

7 
NOBREGA & ASSIS SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
Classificado 287.640,00 

8 DEL REY ENGENHARIA LTDA Classificado 319.100,00 

9 ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA Classificado 420.000,00 

10 NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA Classificado 421.500,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETA DOS ITENS ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 053/2023. 

 
Neste momento, a reunião fica suspensa, no aguardo da PROPOSTA COMERCIAL 
AJUSTADA, dos CATÁLOGOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
Em 18/10/2023, às 9h39min, recebemos e-mail, da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA 
LTDA, solicitando desclassificação das suas propostas de preços para os Itens: 01, 02 e 03, 
justificando lançamentos errôneos no sistema eletrônico, conforme transcrevemos abaixo na 
íntegra:  
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“Prezados, 
 
Razão Social: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 34.315.935/0001-89 
 
Lamentavelmente, venho por meio desta solicitar a desclassificação da nossa empresa no 
presente certame, devido a um equívoco ocorrido durante o cadastramento da proposta 
inicial. 
 
Esclareço que o valor inicial que pretendíamos cadastrar era de R$ 700.000,00, contudo, por 
um lapso, acabou sendo registrado o montante de R$ 7.000,00. 
 
Pedimos sinceras desculpas pelo transtorno e enfatizamos que não era nossa intenção 
prejudicar a disputa. 

” 
 

 
Considerando o pedido de desclassificação da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, 
para os Itens: 01, 02 e 03, a Comissão Permanente de Licitação decidiu autorizar a Pregoeira 
desclassificar a referida empresa e convocar os autores do segundo menor lance observada a 
ordem crescente de preços, as empresas: GLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, para os Itens: 01 e 03; e OHS TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA, para 
o Item 02. 
 
Ato contínuo, recebemos mensagem no sistema “Licitações-e”, do Banco do Brasil S/A, da 
empresa OHS TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA, solicitando desclassificação da sua 
proposta de preço para o Item 02, justificando lançamento errôneo no sistema eletrônico, 
conforme transcrevemos abaixo na íntegra:  
 

“SR(A). PROGOEIRO(A) INFORMO QUE HOUVE UM ERRO DE DIGITAÇÃO NO MOMENTO 
DE ENVIAR O LANCE PARA O ITEM 02 DO PREGÃO 053/2023, NO VALOR DE R$ 
42.999,00. DESSA FORMA, SOLICITO A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA OHS 
TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA-EPP.” 

 
Considerando o pedido de desclassificação da empresa OHS TECNOLOGIA EM SERVICOS 
LTDA, para o Item 02, a Comissão Permanente de Licitação decidiu autorizar a Pregoeira 
desclassificar a referida empresa e convocar o autor do segundo menor lance observada a 
ordem crescente de preços, a empresa GLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA. 
 
Diante da disposição prevista no subitem 5.5.6.1 do edital, a Comissão de Licitação 
sugere aos licitantes participantes que organizem as suas documentações, uma vez que, 
A DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES SERÁ A REFERÊNCIA PARA 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ainda que a convocação, para 
encaminhamento dos referidos documentos, ocorra em dia diverso da abertura do 
certame. 
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Após a análise dos mesmos, far-se-á nova reunião para as deliberações cabíveis. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que vai assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
A Pregoeira declara encerrados os trabalhos. 
 
 

Recife, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Ivo Teruo Shimada 
CPL 

 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
CPL 

 
 

Maria Karolayne Vasconcelos Viana 
CPL 
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